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CONTRATO N° 024/2022

 
CONTRATO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE MANUTENÇAO PREVENTIVA
E CORRETIVA DO SISTEMA DE AR
COMPRIMIDO E ENVASE DO IVB que entre si
celebram O INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.
(Centro de Pesquisas, Produtos Químicos e
Biológicos), e a empresa ATLAS COPCO
BRASIL LTDA., na forma abaixo:

 
O INSTITUTO VITAL BRAZIL (Centro de Pesquisas, Produtos Químicos e Biológicos), sociedade de
economia mista, vinculada à Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 30.064.034/0001-00, Inscrição Estadual nº 80.021.739, com sede a Rua Maestro José Botelho, 64 -
Vital Brazil - Niterói - RJ - CEP: 24.230-410, doravante denominado CONTRATANTE, representado
neste ato por sua Diretora Presidente, Sra. PRISCILLA VIANA PALHANO LIMA, brasileira, casada,
bióloga, portadora da carteira de identidade 22.365.903-8, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no
CPF/MF sob o nº 124.303.307-09 por seu Diretor Administrativo, Sr. ANTONIO JOSE RAYMUNDO
SOBRINHO, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de identidade nº 1995102541,
expedida pelo CREA/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 962.374.227-49, ambos com domicílio profissional
na cidade de Niterói – Estado do Rio de Janeiro e a empresa ATLAS COPCO DO BRASIL
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº57.029.431/0001-06, com sede à Alameda Araguaia, 2700 – CP 1080,
Barueri, São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por LENIVAN
SILVERIANO SILVA , brasileiro, vendedor de serviços, portador da carteira de identidade nº 002150618
– SSP/RN e inscrito no CPF sob o nº 052.077.824-36 e JADER SILVA DINIZ, brasileiro, gerente de
vendas, portador da carteira de identidade nº 405620805 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 359.372.428-66
resolvem celebrar o presente CONTRATO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO
SISTEMA DE AR COMPRIMIDO E ENVASE DO IVB, com fundamento no processo administrativo
nº SEI-080005/000321/2022, que se regerá pelo Art. 30 da Lei nº 13.303/16, de 30 de junho de 2016,
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 46.188/2017; pelo que dispõe o Regulamento Interno de
Licitações e Contratos do IVB  - RILC, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979; pelo
Decreto Estadual nº 42.301, de 12 de fevereiro de 2010; e pelos preceitos do direito privado, conforme
determina o Art. 68, da Lei 13.303/16, aplicando-se a este Contrato suas disposições irrestrita e
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e
corretiva mensal do sistema de ar comprimido que atende as áreas de produção e Envase de Soro
Hiperimunes e Estação de tratamento de Agua para Injetáveis , segundo as exigências estabelecidas no
Termo de Referência (Anexo I) e na Proposta Comercial nº 16153569 (37248286), que constituem parte
integrante deste instrumento contratual. 



 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art.
71 da Lei nº 13.303/2016, desde que a proposta da CONTRATADA seja mais vantajosa para
o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as
Cláusulas e os termos de sua Proposta;
b) Exercer a fiscalização dos serviços por empregados especialmente designados, na forma prevista na Lei
Federal n° 13.303/16 e do Decreto Estadual n° 45.600/2016, consoante normas e rotinas previstas no
Contrato;
c) Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
d) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
no Termo de Referência e neste Contrato;
e) Fornecer à CONTRATADA, documentos, informações e demais elementos que possuir pertinentes à
execução do presente Contrato;
f) Proceder o rigoroso controle de qualidade dos serviços, recusando os que estiverem fora das
especificações desejadas e apresentadas na proposta, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado
causa ao fato;
g) Responsabilizar-se pela realização da gestão ambiental dos locais onde os serviços forem prestados,
incluindo, mas não limitando a destinação final de eventuais resíduos decorrentes dos serviços  objeto
deste contrato. Neste sentido, a CONTRATADA exime-se de qualquer responsabilidade por qualquer
infração que ocorra com relação a Leis, Normas ou Regulamentações referentes a aspectos de poluiçao
ambiental, tais como poluição sonora, atmosférica, da água de esgotos, de produtos perigosos, de
disposição de lixo, dentre outras. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA:
 
a) Conduzir a execução de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com
estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta de preços, e da
legislação vigente;
b) Prover os serviços contratados com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;
c) Apresentar ao responsável pelo contrato, todas as peças substituídas em decorrência de manutenção
preventiva ou corretiva;
d) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;
e) Elaborar Relatório Final sobre a prestação do serviço, dirigido aos fiscais do contrato, relatando todos
os procedimentos realizados, eventuais problemas verificados e qual quer fato relevante sobre a execução
do objeto contratual;
f) Assumir integral responsabilidade legal, administrativa e técnica pela boa execução, eficiência e
qualidade dos serviços, obrigando-se a reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou



em parte, o objeto dos serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução observados os limites de responsabilidade da CONTRATADA, disposto na cláusula décima
desse contrato; 
g) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;
h) Comunicar aos Fiscais do Contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
i) Certificar-se de todas as condições, facilidades e demais fatores que possam afetar a realização dos
serviços, onde não será levada em consideração qualquer reclamação posterior consequente de
desconhecimento das condições existentes;
j) Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir total ou parcialmente, partes dos serviços objeto
desse Contrato;
k) Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE exercida sobre os serviços, fornecendo informações e
demais elementos necessários, apresentando o Relatório mensal de atividades contendo a descrição de
todos os serviços executados, indicando deficiências e sugerindo correções necessárias;
l) Manter, durante toda a duração deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na presente contratação;
m) Os profissionais deverão manter-se uniformizados e devidamente identificados através de crachá
fornecido pela empresa;
n)  A CONTRATADA deverá responder por danos materiais causados por seu empregado durante a
execução do Contrato, observados os limites de responsabilidade disposto na claúsula décima desse
contrato;
o) A CONTRATADA deverá estar devidamente regular com as obrigações junto à Previdência Social e
junto ao FGTS;
p) Executar os serviços nas dependências do CONTRATANTE, cujo endereço consta no item 08 do Termo
de Referência (Anexo I);
q) Entregar as Notas Fiscais com a cópia da Nota de Empenho e as certidões CND, FGTS, ISS ou Certidão
Municipal, em caso de prestação de serviço, atualizadas;
r) Manter os equipamentos em perfeito estado de funcionamento, promover a manutenção periódica
conforme programação e quando necessário, atender ao chamado, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas;
s) Ter conhecimento da Lei n° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção),
comprometendo-se a não praticar quaisquer dos atos lesivos à Administração Pública elencados no art. 5°,
seus incisos e alíneas, seja durante o certame licitatório, seja no decorrer da execução do Contrato, estando
ciente das penalidades previstas na referida legislação, além daquelas cominadas na Lei Federal n°
13.303/16 e outras normas de licitações e contratos da Administração Pública;
t) Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a
este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de
trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte
proporção:
I - até 200 empregados............................................................ 2%;
II - de 201 a 500..................................................................... 3%;
III - de 501 a 1.000................................................................. 4%;
IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%.
u) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual nº 7.753/2017 e
eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no conjunto de
mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e
na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e
sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública;



v) Caso a CONTRATADA ainda não tenha programa de integridade instituído, a Lei nº 7.753/2017
faculta o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a implantação do referido programa, a contar da
celebração do Contrato. Nesta hipótese, a CONTRATADA compromete-se a implantar o Programa de
Integridade no prazo estabelecido;
w) Emitir declaração explícita ao término de cada manutenção preventiva e corretiva, de que os
equipamentos se encontram conforme parâmetros indicados pelo fabricante para funcionamento e em
plenas condições de uso, anexando relatórios dos procedimentos executados;
x) Manter quadro de pessoal suficiente para o cumprimento do objeto do presente contrato, sem
interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta o serviço ou demissão de
empregados, que não terão em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE,
sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e obrigações
sociais, trabalhistas e fiscais;
y) Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);
z) Todas as peças substituídas durante a manutenção preventiva/corretiva serão apresentadas ao
responsável pelo contrato;
aa) A Garantia dos serviços contratados será de 180 (cento e oitenta) dias, ou 2.000 (duas mil) horas de
funcionamento do equipamento, a partir da data de substituição ou realização dos serviços, o que ocorrer
primeiro.
 
 CLÁUSULA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não está autorizada a assumir qualquer compromisso perante qualquer subcontratado
em nome do IVB, tampouco subcontratar a prestação do serviço no todo ou em parte, sem estar prévia e
expressamente autorizado por escrito;
 
PARÁGRAFO ÚNICO: É, desde logo, expressamente convencionado que a CONTRATADA não poderá
ceder, transferir ou outorgar, a qualquer título e sob qualquer forma, seja total ou parcialmente, o Contrato;
tampouco poderá a CONTRATADA constituir garantias, ônus ou outros gravames que afetem o referido
ajuste ou que possam afetar qualquer direito privado do (s) pagamento(s) ou cobranças(s) proveniente(s). 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA MATRIZ DE RISCOS
As partes deverão observar a Matriz de Riscos, contendo a definição de riscos, a descrição, a atribuição do
risco, a intensidade do impacto e a expectativa de ocorrência, determinada no Termo de Referência, parte
integrante deste Contrato, nos termos do art. 69, X, da Lei n° 13.303/2016.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte reserva orçamentária, para
o corrente exercício de 2022, assim classificados:
Elemento da Despesa: 3390
Fonte de Recursos:100/122
Programa de Trabalho: 2961.10.303.0440.2924
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações
orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
 
CLÁUSULA OITAVA: DO VALOR DO CONTRATO
Dá-se a este Contrato valor total estimado de R$ 185.530,68 (cento e oitenta e cinco mil quinhentos e
trinta reais e sessenta e oito centavos).



 
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA declara que os valores contidos na Proposta Comercial nº
16153569 (37248286), incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto,
tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, matérias, serviços,
encargos sociais e trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucros e outros.
 
CLÁUSULA NONA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO
O Contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do Termo
de Referência e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da sua inexecução
total ou parcial.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por Comissão de
Fiscalização formada pelos fiscais Srs. José Sebastião Ferreira dos Santos, ID 2670-8 e Paulo Roberto
R. Bravo, ID 616851-5 .
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Conforme dispõe o art. 6°, inciso IV do Decreto Estadual n° 45.600/2016, no
caso de férias, licenças e outros eventuais afastamentos, os Fiscais supracitados serão substituídos por
empregados, especialmente designados pela Autoridade Competente, conforme ato de nomeação.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O objeto do serviço será prestado anualmente conforme previsto no Termo de
Referência (anexo I) e na Proposta Comercial nº 16153569 (37248286). 
 
PARÁGRAFO QUARTO: A Comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de responsabilidade
administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do Contrato, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência,
comunicará o fato à Autoridade Superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.
 
PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e
que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
 
PARÁGRAFO SEXTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do Contrato não exclui
ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os fiscais do Contrato deverão garantir que os empregados
da CONTRATADA cumpram as atribuições determinadas no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESPONSABILIDADE
 
A responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos será limitada aos danos materiais decorrentes
do objeto deste contrato, desde que comprovadamente causados por culpa grave ou dolo de sua equipe
técnica, ocasião em que envidará seus melhores esforços para a reparação do dano e, se cabível e
devidamente demonstrado pela CONTRATANTE, assumirá o pagamento indenizatório limitado ao valor
de 10% (dez por cento) do valor deste Contrato, excluindo, expressamente, qualquer responsabilidade por
perdas, prejuízos, danos consequenciais, incidentais, pessoais, indiretos ou de imagem, perda de produção,
de uso ou de material, lucros cessantes e perda econômica."



 
PARÁGRAFO UNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes
de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução
do Contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de
tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 185.530,68 (cento e oitenta e
cinco mil quinhentos e trinta reais e sessenta e oito centavos), em parcelas mensais de R$ 15.460,89
(quinze mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta e nove centavos), sendo pago à CONTRATADA, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data final de adimplemento do serviço, conforme estabelece o
Termo de Referência. O pagamento deverá ser efetuado na Conta Corrente n°1150944 Agência n°2374, de
titularidade da CONTRATADA junto à instituição financeira contratada pelo Estado, em conformidade
com o Decreto nº 43.181, de 08 de setembro de 2011, e a Resolução Conjunta SEFAZ/CASA CIVIL nº
130, de 29 de setembro de 2011.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não
possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada
pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da
instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira,
o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse
caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente
pela CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento ao Instituto
Vital Brazil, sito a Rua Maestro Francisco Botelho, nº 64, Vital Brazil, Niterói, RJ, CEP: 24.230-410,
acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, bem como comprovante de
atendimento aos encargos previstos no Parágrafo Único da Cláusula Oitava.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da
execução do objeto, mediante atestação, na forma do artigo 90, § 3º da Lei nº 287/79.
 
PARÁGRAFO QUARTO: O pagamento da parcela será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar
da data do recebimento definitivo da prestação do serviço com a apresentação da Nota Fiscal aos fiscais do
Contrato, sendo que, nas Notas Fiscais, deverão constar o mesmo CNPJ da Proposta Comercial nº
16153569 (37248286).
 
PARÁGRAFO QUINTO: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do
objeto, devidamente atestado pelos Fiscais competentes.
 
PARÁGRAFO SEXTO: Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa
da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da
data da respectiva representação.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram
de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de multa moratória equivalente a 2%
(dois por cento) sobre o valor inadimplido, além de atualização financeira pelo IPCA e juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata die.
 

Á



PARÁGRAFO OITAVO: A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato gerador
que deu ensejo ao último reajuste, sendo utilizado o índice do IGPM da Fundação Getúlio Vargas para tal
cálculo.
 
PARÁGRAFO NONO: A remuneração será reajustada automaticamente a cada 12 (doze) meses de
vigência contratual, ou na menor periodicidade permitida pela legislação em vigor, mediante aplicação da
variação positiva do IGP-M/FGV ou, em caso de sua extinção, outro índice que venha a substituí-lo
legalmente. Caso haja alteração na legislação tributária, a remuneração deverá ser revista pela
CONTRATADA, fazendo-se os devidos acréscimos ou decréscimos na fatura subsequente. Referido
reajuste será previamente comunicado à CONTRATANTE, mediante simples correspondência eletrônica
 
PARÁGRAFO DÉCIMO : A CONTRATADA deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o
Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu
estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas
alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, caso
a CONTRATADA não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a alínea u, da Cláusula Quarta –
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a
irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do Contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
O presente contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, com as devidas justificativas, nas
hipóteses previstas no artigo 81, da Lei nº 13.303/16, mediante Termo Aditivo observando-se, outrossim, o
art. 72 da referida Lei.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES
A CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais
cominações legais, sujeito às seguintes sanções:
 
a) impedimento de licitar;
b) multas previstas em Edital e no Contrato.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – As condutas da CONTRATADA, verificadas pelo CONTRATANTE, para
fins de aplicação das sanções mencionadas no caput, são assim consideradas:
 
I – Retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão da CONTRATADA que prejudique o bom
andamento do Contrato que evidencie tentativa de indução a erro, ou que atrase a assinatura do Contrato;
II – Não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento,
quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a
etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua
elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;
III – Falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida
pela CONTRATADA;



IV – Fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita,
induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; 
V – Comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do
Contrato, tais como fraude, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, prestação falsa de
informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou
rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo
da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s)
de acordo com a gravidade da infração, conforme determina o art. 83 da Lei 13.303/2016:
 
a) advertência;
b) multa administrativa;
c)suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE;
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a
gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias agravantes e
atenuantes.
 
PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta
cometida também deverão ser consideradas para a sua fixação.
 
PARÁGRAFO QUINTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante,
devendo ser aplicada pela autoridade competente, na forma abaixo descrita:
 
a) a advertência e a multa, previstas nos incisos I e II, do art. 83 da Lei 13.303/2016, será imposta pelo
Ordenador de Despesa;
b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, prevista no art. 83 da Lei 13.303/2016, inciso III, será imposta pelo próprio
Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à
apreciação do próprio Secretário de Estado.
 
PARÁGRAFO SEXTO - A multa administrativa, prevista no inciso II, do art. 83 da Lei 13.303/2016:
 
a) corresponderá ao valor de até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a
gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;
b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra;
c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das
infrações cometidas;
d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;
e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente
imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato ou do empenho.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Dentre outras hipóteses, a pena de advertência será aplicada
à CONTRATADA quando não apresentada a documentação exigida nos PARÁGRAFOS SEGUNDO e
TERCEIRO da CLÁUSULA DÉCIMA, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a
mora.
 
PARÁGRAFO OITAVO - O impedimento de contratar com a CONTRATANTE, prevista no inciso III, do
art. 83 da Lei 13.303/2016:
 
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 02 (dois) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com
multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;
 
PARÁGRAFO NONO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará
a CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a
incidir sobre o valor do Contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art.
412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do Contrato
pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do
Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação da
parte interessada, indicando-se a infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a
aplicação da penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor,
se for o caso.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO – À parte interessada será garantido o contraditório e a defesa
prévia.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A intimação da parte interessada deverá indicar o prazo e o local
para a apresentação da defesa.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A defesa prévia da parte interessada será exercida no prazo de 10
(dez) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas no art. 83 e incisos da Lei 13.303/2016,
ainda que aplicadas conjuntamente, conforme dispõe, o art. 83, §2º do mesmo diploma legal.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção
pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e
dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – As penalidades serão registradas pela CONTRATANTE no Cadastro
de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO – A aplicação das sanções mencionadas no PARÁGRAFO DÉCIMO
SEXTO deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de publicidade,
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas de Suspensas – CEIS.
 



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO DO CONTRATO
O presente Contrato poderá ser rescindido pela inexecução total ou parcial do disposto na Cláusula Quarta
ou das demais cláusulas e condições estabelecidas neste ajuste, sem que caiba à CONTRATADA direito a
indenizações de qualquer espécie.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar a sua rescisão com
as consequências cabíveis. Nesse caso, a rescisão contratual poderá ocorrer por:
 
a) Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso
ao CONTRATANTE; ou
b) Decisão judicial.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão deste Contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de
interposição judicial ou extrajudicial, especialmente, quando a empresa CONTRATADA:
a) Atrasar injustificadamente a prestação do serviço objeto deste Contrato, por mais de 10 (dez) dias
corridos;
b) Dissolver a sociedade;
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do Contrato, sem a expressa anuência
do CONTRATANTE;
d) Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência
para o CONTRATANTE;
e) Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais;
f) Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
g) Demonstrar lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade
da conclusão dos serviços, nos prazos estipulados;
h) Cometer atraso injustificado no início do objeto contratual;
i) Paralisar a realização do objeto contratual, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
j) Cometer desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
k) Cometer reiteradas faltas na sua execução, desde que devidamente notificada; e
l) Não manter as condições de habilitação e qualificação durante a execução do Contrato.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa.
 
PARÁGRAFO QUARTO: A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da Diretoria Executiva do CONTRATANTE;
 
PARÁGRAFO QUINTO: A rescisão deste Contrato poderá se dar judicialmente, nos termos da legislação
pertinente;
 
PARÁGRAFO SEXTO: Está prevista a rescisão deste Contrato, ainda para os casos:
 
a) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
Diretoria Executiva do CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o
Contrato;



b) A ocorrência de fato fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
Contrato.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas acima, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido,
tendo ainda direito a:
a) devolução da garantia, se houver;
b) pagamentos devidos pela execução deste Contrato até a data da rescisão; 
c) pagamento de custo da desmobilização, se houver.
 
PARÁGRAFO OITAVO: Na hipótese de rescisão por infração contratual, além das demais sanções
cabíveis, o CONTRATANTE poderá:
a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à CONTRATADA e cobrar as importâncias por ela
recebidas indevidamente;
b) cobrar da CONTRATADA multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos
serviços não-executados;
 
PARÁGRAFO NONO: O Contrato pode ser rescindido pelo CONTRATANTE nos casos em que
a CONTRATADA for agente econômico envolvido em casos de corrupção ou sobre os quais haja forte
suspeita de envolvimento, condicionada à prévia manifestação fundamentada do Ordenador de Despesas.
 
PARÁGRAFO  DÉCIMO: A declaração de rescisão deste Contrato, independentemente da prévia
notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Ocorrendo o término antecipado deste Contrato, deverão as Partes
realizar as compensações pertinentes ao preço total, onde a CONTRATANTE deverá efetuar os
pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores referentes: (i) aos Serviços prestados até a data de
rescisão efetiva do Contrato; e (ii) às peças utilizadas até a data de rescisão efetiva do Contrato, desde a
assinatura do presente instrumento, com base nos preços de mercado praticados pela CONTRATADA.
Para fins de cálculo dos valores devidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA, esta apresentará
quando solicitado: (i) as ordens de Serviços, referentes às manutenções executadas nas instalações da
CONTRATANTE até a data da rescisão efetiva do Contrato; e (ii) as notas fiscais de remessa das peças
aplicadas nos respectivos Serviços até a data da rescisão efetiva do Contrato, acompanhada da tabela de
preços de peças e mão de obra vigente.
 
CLÁUSULA DÉCIMA  QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com
prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio,
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente
e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e
legislação específica.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a
Administração consentir na cessão do Contrato, desde que esta convenha ao interesse público e o
cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes casos:



 
I – quando ocorrerem os seguintes motivos de rescisão contratual:
a) A falta de cumprimento ou o irregular cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos
ou prazos;
b) A falta de cumprimento ou o irregular cumprimento da integralização, em 48 (quarenta e oito) horas
após o recebimento da notificação, da quantia correspondente ao desconto da garantia deste Contrato por
motivo de multa;
c) A demora na execução, capaz de fazer presumir a não conclusão de obra, serviço ou fornecimento, nos
prazos estipulados;
d) O atraso no inicio de obra, serviço ou fornecimento;
e) A paralisação parcial ou total de obra, serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
f) A decretação de falência, o pedido de concordata ou a verificação de insolvência do contratante, na
forma da lei;
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATANTE;
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da
Administração, prejudique a execução do Contrato;
i) Razões de interesse do serviço público, a juízo do Ordenador de Despesa;
 
II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de convite ou
tomada de preços.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação,
exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a CONTRATANTE.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na pertinente
legislação em vigor.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA quando superiores à
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o
que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento)
sobre o valor em litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Desde que aplicável, no desenvolvimento de quaisquer atividades
relacionadas com a execução deste Contrato, as Partes irão observar e atender aos preceitos legais
aplicáveis a Proteção de Dados Pessoais, a fim de garantir que a coleta, produção, recepção, classificação,
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento,
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou
extração atendam a todas as leis e regulamentos aplicáveis aos dados pessoais em especial as leis e
regulamentos vigentes no Brasil e União Europeia.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Qualquer das Partes deverá notificar imediatamente a outra Parte, no caso de
terem conhecimento ou ter motivos para acreditar que ocorreu um Incidente de Segurança da Informação
em relação a Proteção de Dados Pessoais. Esta notificação deverá incluir, pelo menos: (1) a natureza da
violação das medidas de segurança; (2) os dados pessoais e os sujeitos de dados potencialmente atingidos;
(3) a duração e as consequências esperadas do Incidente de Segurança da Informação; e (4) quaisquer
medidas de mitigação ou remediação tomadas ou planejadas em resposta ao Incidente de Segurança da
Informação. Após qualquer descoberta, a Parte a qual sofreu com o Incidente de Segurança da Informação
deverá: (a) tomar todas as medidas razoáveis para investigar, remediar e mitigar os efeitos do Incidente de
Segurança da Informação, e (b) fornecer à outra Parte garantias razoavelmente satisfatórias de que tal
Incidente de Segurança da Informação não ocorrerá novamente.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As Partes concordam que cada Parte responderá perante as autoridades
competentes, por seus próprios atos e omissões que derem causa ao descumprimento da Lei Geral de
Proteção de Dados e demais normas aplicáveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no prazo de 20 (vinte) dias, no Diário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta da CONTRATANTE, devendo ser
encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato até o
quinto dia útil seguinte ao da sua assinatura.
PARÁGRAFO ÚNICO: O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes,
objeto, prazo, valor, número do empenho, fundamento legal do ato e número do processo administrativo.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói, comarca de Niterói, para dirimir qualquer litígio decorrente do
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as
partes o presente instrumento depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo
firmadas.
 
Niterói, 10 de outubro de 2022.
 
INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.
 
  PRISCILLA VIANA PALHANO LIMA                     ANTONIO JOSE RAYMUNDO SOBRINHO
                 Diretora Presidente                                                       Diretor Administrativo        
 
ATLAS COPCO BRASIL LTDA.



 
 LENIVAN SILVERIANO SILVA                                      JADER SILVA DINIZ
 Representante Legal                                                                 Representante Legal
                          
TESTEMUNHAS:              
 
1. MARIANA DA SILVA BRITO            2. ANNE CAROLYNE SEVERO DA MATTA
 
 
 

Niterói, 10 outubro de 2022
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